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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2026

ANEXO III - B - MINUTA DE CONTRATO (quando for o caso)

CONTRATO Nº ___/2026 QUE CELEBRAM ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (Samae), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 84.438.381/0001-85, com sede na Rua Erwino Menegotti, nº 478, município de Jaraguá do Sul - SC, 
neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Onésimo José Sell, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa  ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº _____________, 
com sede na Rua _____________, nº______, na cidade de ____________, estado de ___________, neste ato 
representada pelo Sr. _______________, doravante denominada CONTRATADA,  em decorrência do processo de 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2026, homologado em ___/___/ e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº ____/, pactuam o presente mediante sujeição mútua às normas do edital, Lei Federal nº 14.133/21, artigo 84 
Parágrafo único e artigo 105 e 106, Decreto Municipal nº 19.330/2025 e alterações e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR

1.1 - O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS DE TODAS AS 
COMPANHIAS DE TRANSPORTE AÉREO, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA, 
MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO SAMAE DE JARAGUÁ DO SUL, de acordo com as especificações 
constantes na Ata de Registro de Preços.

Item Especificação Un. Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência; 
1.2.2 - O Edital da Licitação;
1.2.3 - A Proposta do contratado; 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 -

1.3.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

1.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEGUNDA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

2.1 O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2026, a saber:

Classif. Funcional
Programática

Projeto/Atividade
Descrição da 

Natureza da Despesa
Dotação 

Orçamentária
Recursos

25.001.17.122.0300.44
01

Manutenção das 
atividades - Samae

3.3.90 6
1.753.7000.04

38

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)

3.1. A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de agenciamento de passagens aéreas é 
necessária para centralizar todas as rotinas de compra, garantindo eficiência, regularidade, segurança da informação e 
economicidade. A solução permitirá que a Administração gerencie com maior controle e previsibilidade suas despesas 
com viagens, reduzindo a burocracia e garantindo suporte técnico e operacional durante todo o período contratual;

3.2. Para garantir a regularidade, segurança e eficiência da execução contratual, deverão ser observados os seguintes 
requisitos pela empresa a ser contratada:

a) Ter capacidade técnica e operacional para a prestação dos serviços de intermediação, emissão, 
cancelamento, remarcação e reembolso de passagens aéreas, de forma ágil e eficiente;
b) Prestar atendimento ininterrupto (24 horas, 7 dias por semana), inclusive em finais de semana e feriados, 
para casos de urgência e emergências operacionais;
c) Plataforma eletrônica ou sistema informatizado que permita a consulta de rotas, horários, valores e 
condições de voos em tempo real;
d) Emissão de relatórios gerenciais e operacionais, com detalhamento das viagens realizadas, valores gastos, 
alterações e cancelamentos, para fins de controle e transparência;
e) Atendimento personalizado e suporte técnico especializado, com profissionais capacitados para esclarecer 
dúvidas e orientar na escolha das melhores opções de viagem, considerando critérios de economicidade e 
conveniência;
f) Flexibilidade contratual para atender às demandas de viagem não programadas, alterações de itinerário e 
necessidades específicas da administração;
g) Conformidade com a legislação vigente, especialmente com as normas da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e instrumento contratual), bem como com as demais diretrizes de controle interno e externo da 
Administração Pública;
h) Garantia de menor custo possível, mediante ampla cotação entre diferentes companhias aéreas, observando 
o melhor custo-benefício para a Administração;
i) Segurança da informação e proteção de dados pessoais, conforme previsto na Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei nº 13.709/2018), considerando o manuseio de dados pessoais dos servidores em deslocamento;
j) Fornecer passagens aéreas de todas as companhias autorizadas pela ANAC;
k) Realizar reserva e emissão das passagens em tempo real, com confirmação imediata;
l) Realizar quando necessário e possível os procedimentos para transferência de titularidade das passagens 
entre servidores conforme necessidade e mediante autorização formal;
m) A empresa contratada deverá oferecer suporte especializado, disponibilizado por meio de telefone, e-mail 
ou chat, com o objetivo de amparar o contratante em eventuais esclarecimentos e na condução de tratativas 
específicas relacionadas ao objeto contratado, garantindo atendimento ágil, eficiente e de qualidade durante 
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todo o período de vigência do instrumento contratual;

n) Realizar dentro do período de 48 horas as remarcações e transferências das passagens aéreas que se fizerem 
necessárias;
o) Atuar em estrita conformidade com todas as normas legais e regulatórias vigentes que regem suas 
atividades, garantindo o cumprimento integral das obrigações estabelecidas pelos órgãos competentes; 

3.3. O fornecimento dos serviços se dará de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, e mediante prévia 
solicitação formalizada por meio de Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, observadas as condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços e no contrato.

3.4. O prazo máximo para emissão dos bilhetes de passagens aéreas será de até 01 (um) dia útil, contado a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, salvo nos casos de urgência devidamente 
justificados pela Administração, nos quais a emissão deverá ocorrer com a maior brevidade possível.

3.5. Todas as etapas relativas ao serviço de fornecimento de passagens aéreas (pesquisa de tarifas, reserva de assentos, 
emissão de bilhetes, transferência, marcações/remarcações, cancelamentos e reembolsos de bilhetes, dentre outros 
serviços correlatos que se fizerem necessários), deverão ser executados nas dependências da empresa Contratada, 
visando atender as necessidades do Samae de Jaraguá do Sul.

3.6. O recebimento provisório do(s) objeto(s) para efeito de posterior verificação da sua quantidade e conformidade 
com as especificações, será realizado no ato da entrega perante à Presidência, nos termos do art. 140, inciso I, letra 

3.6.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja 
atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, 
recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas.

3.7. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor (s) ou comissão especial designado (s) pelo 
Samae, que poderá acompanhar toda a execução de cada serviço, tanto fora, quanto dentro da empresa contratada.

3.8. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente certame somente será justificado, e não será 
considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à contratada 
e devidamente aceitos pelo SAMAE.

3.9. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula quinta deste 
contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 155 
e 156 da Lei Federal n.º 14.133/21.

a) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término do 
mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

b) As despesas da execução ficarão sob responsabilidade da empresa e considerar-se-ão incluídas no 
preço apresentado pela respectiva empresa.

c) No caso de descumprimento dos prazos determinados para a execução do serviço e/ou execução em 
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

3.10. Constatadas irregularidades no objeto, o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul -
Samae poderá:
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a) Quando se referir à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) Quando se referir à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.11. Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licitadas, 
o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.

3.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 
objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da autorização de compra/nota de 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

3.12.1. Definitivamente: O recebimento definitivo será levado a efeito pelo solicitante, no prazo de 10 (dez) 

CLÁUSULA QUARTA CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO - (art. 92, V e 
VI da Lei Federal nº 14.133/21)  

4.1. Recebimento dos serviços:

4.1.1. O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 
(ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho ou outro instrumento hábil, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.1.2. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
05(cinco) dias úteis, a contar da notificação do Contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

4.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da especificação, 
qualidade e quantidade do(s) serviço(s) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal 
respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

4.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

4.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao Contratado para emissão 
de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento.

4.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

4.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do instrumento 
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contratual.

4.2. Liquidação

4.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, 
correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.

4.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4.2.2.1. o prazo de validade;

4.2.2.2. a data da emissão;

4.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

4.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

4.2.2.5. o valor a pagar; e

4.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.2.3. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 
2012 de acordo com o Decreto Municipal n°17.339/2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 
artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 
isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 
fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 17.339/2023 c/c artigo 4º da IN 
RFB Nº 1234.

4.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante.

4.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município 
de Jaraguá do Sul e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;

4.2.5.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.

4.2.5.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante;
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4.2.5.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa;

4.2.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do instrumento contratual, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul e/ou SICAF 
e/ou CAGEF.

4.3. Prazo de pagamento

4.3.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa, pela 
Diretoria Contábil Financeira do Samae.

4.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 
quantitativo efetivamente entregue.

4.4. Forma de pagamento

4.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 
por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 
titulares das contas bancárias.

4.5 Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.

4.6. No corpo da nota fiscal/fatura deverá constar o número do empenho e da Licitação, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento.

4.7. O pagamento poderá ser sustado, caso ocorra inadimplemento das obrigações assumidas pela Contratada.

4.8. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos a este certame, ainda que a requerimento do 
interessado.

4.9. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que 
originou este contrato.

4.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado em 06/05/2026.

4.11. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
do índice INPC ou outro índice que venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.

4.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

4.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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4.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.15. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

4.16.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,  para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA DAS MULTAS E PENALIDADES 

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21);
b) Impedimento de licitar e contratar
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21).
d) Multa: art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021

d.1) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo definido na notificação de penalização, a contar da comunicação oficial. 

licitado.

contrato licitado.

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI Nº 13.709/18 

6.1. O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis à execução deste contrato, 
tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo MUNICÍPIO CONTRATANTE, nos 
termos da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados:
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6.1.1. Dados relacionados à sua identificação pessoal e empresarial DA CONTRATADA, da pessoa jurídica 
e do seu representante legal e funcionários, a fim de que se garanta a fiel contratação pelo respectivo titular 
do contrato;

6.1.2. Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em vista a 
necessidade do CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias necessárias ao fiel 
cumprimento do contrato ora assinado;

6.1.3. Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a 
fiel execução do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º da LGPD.

6.2. O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de tratamento de dados, 
caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-
fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 
discriminação e responsabilização e prestação de contas.

6.3. O CONTRATANTE se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a 
proteger os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao 
contratado, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 
da Lei n° 13.709/2018.

6.4. O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante todo o período 
contratualmente firmado para as finalidades relacionadas neste termo e ainda após o término da contratação para 
cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018. 

6.5. O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os dados para as seguintes 
finalidades:

6.5.1. Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato; 
6.5.2. Para cumprimento, pela CONTRATANTE, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
6.5.3.  Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
6.5.4.  Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros;
6.5.5. Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária;
6.5.6. Quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATANTE ou de terceiros, exceto 
no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados 
pessoais.

6.6. O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com terceiros 
legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem como do CONTRATADO.

6.7. O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios dados armazenados, 
podendo também solicitar a exclusão de dados que foram previamente coletados com seu consentimento;

6.8. A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE, tendo em vista a 
necessidade de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) anos, conforme lei civil. Para tanto, caso o 
CONTRATADO deseje efetuar a revogação de algum dado, deverá preencher uma declaração neste sentido;

6.9. O CONTRATADO autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos (contratos/documentos 
fiscais/notificações/protocolos/ordens de serviços) - em que pese eles possuam dados pessoais - por parte DO 
CONTRATANTE a fim de que ela cumpra com o determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, 
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bem como para o cumprimento da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de Dados.

CLÁUSULA SÉTIMA DA EXTINÇÃO 

7.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

7.2. A extinção do contrato poderá ser1: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta.

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA OITAVA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 19.330/2025 que 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) ou por seu (s) respectivo (s) 
substituto (s), conforme Decreto Municipal nº 19.330/2025.

8.3. Dentre as responsabilidades do (s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário 
para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto do presente contrato será recebido:

9.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 
contratuais nos termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021.

9.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura 
de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais nos termos do art. 140 da 
Lei Federal n. 14.133/2021.

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito 
civil pela perfeita execução do contrato.

1
Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato  
e seus anexos;

10.1.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega 
dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto  e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.1.4. Deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o contratado tome as providências 
necessárias para regularização da montagem e dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas 
na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do 
Parágrafo Único do Art.123 da Lei 14.13/2021. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 02 (dois) meses. 

10.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto 
pactuado ao contratado, que efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Edital. 

10.1.13. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.14. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no Edital, seus 
anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula quinta, assumindo exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2. Executar com pontualidade o objeto contratado conforme solicitação/requisição emitida pelo Órgão gerenciador, 
devidamente assinada por servidor competente para tal;

11.3. Comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e administrativos deste procedimento administrativo, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

11.4. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor, objeto do presente Contrato;

11.5. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

11.6. Comunicar a esta Administração qualquer modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de 
se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato;

11.7. Cumprir todas as obrigações de fornecimento dos produtos descritas no Termo de Referência, que passa a fazer 
parte deste contrato;

11.8. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam 
ou venham a incidir sobre o presente contrato ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
empresa Fornecedora. 

11.9. Não transferir/subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

11.10. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;

11.11. Executar o serviço de fornecimento do objeto, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, 
cumprindo o prazo estabelecido;

11.12. Executar os serviços no prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota 
Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;

11.13. Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade dos serviços entregues;

11.14. Permitir a fiscalização dos serviços de fornecimento pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

11.15. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, referentes 
às condições firmadas no Termo de Referência;

11.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.17. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
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11.18. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.19. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de 
Referência, sem prévia autorização do Contratante;

11.20. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independentemente de solicitação;

11.21. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. No corpo da nota fiscal/fatura deverá constar o 
número do empenho e da Licitação, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento.

11.22. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta 
que originou este contrato.

11.23. A CONTRATADA deverá manter atualizada e apresentar (em caso de solicitação dos fiscais do contrato) a 
seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade:

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho; e
e) comprovante da regularidade para com o FGTS;

11.24. Emitir e apresentar (quando solicitado pelos fiscais do contrato), certidão negativa/positiva com efeito de 
negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal 
(emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

11.25. Quando solicitados pelos fiscais do contrato, os comprovantes de regularidade:

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias;

11.26. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias, documentação de habilitação e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas;

11.27. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a atender;

11.28. Qualquer dano causado ao patrimônio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul -
Samae na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá 
responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

11.29. Arcar com todas as despesas de transporte para entrega do objeto, quando necessário, sem ônus para a 
CONTRATANTE.
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11.30. Entregar os produtos somente mediante solicitação da CONTRATANTE, obedecendo às quantidades 
solicitadas, sob pena de não recebimento/pagamento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

12.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob 
quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica 
que se estabelecer entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1. O prazo de execução da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul-SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-
o eletronicamente, para um só efeito legal, considerando-se como data da assinatura do Contrato a data da última 
assinatura digital.

Jaraguá do Sul (SC), ___ de ___________ de 2026.

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

  

DIRETOR PRESIDENTE

  CONTRATADA:

Testemunhas:


